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6m, de d~ 19 

DECRETO N2. 1.078 
de 2 de Janeiro de 1.968 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos,f 
usando de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 
,. 

Artigo 12 - A partir do dia 12 do corrente mes, 
a Feira-Livre que funcionas às Sextas-feiras , na Rua Major An
tônio Domingues, passará a funcionar,no mesmo dia da semana, a 
título precário, na Rua Antonio Sais, at~ à Rua Cel. Morais;na 
Rua Cel. Morais, dêsde a Rua Antonio Sais até à Rua Maurício f 
Diamante, e na Rua Maurício Diamante, em toda a sua estensão. 

Artigo 22 - A partir do dia 13 do corrente mês, 
a Feira-Livre que funciona provis6riamente na Rua Sebastião /
Humel, aos sábados, passará a funcionar, no mesmo dia da sema
na, à Rua Major Antonio Domingues, podendo ocupar, se necessá
rio e a critério do Administrador das Fei ras-Livres, as ruas 
transversais daquela rua. 

Artigo 32 - ~ste decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura dc.~tância ~e são José dos Campos,f 
2 de Janeiro de 1968.- \ . 

' 5j t1 ( ~ C2w__-.~ \ ( (fl 2 
Elmano Ferrei ra Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Admi
nistração, em dois de janeiro de mil· novecentos e sessenta e f 
oito.-
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